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o ttlutttcÍpto DE ELDoRADo Dos cARAIÁs, ronNe púsuco, nARA coNHECIMENTo Dos rNTEREssADos,
euE A nREFEITURA MUNIcIeAL, nnalrzlnrÍ LrcrrAçÂo, eARA REGrsrRo DE pREços NA MoDALIDADE
pnEcÃo, NA FoRJUA ErnrnôNlca, coru cnrrÉnro DE JULcAMENTo MENoR pREço poR rrEM, Nos
TERMOS DA LEI NE 1O.S2O, DE 17 DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO NS 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019, DO DECRETO N9 7,746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N' 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, DECRETO 7892, DECRETO N9 9.488/18 APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NS 8.666, DE 21
DE luNlo DE 1993, e as ExtcÊtrlclns ESTABELECTDAs NEsrE EDITAL. LEr coMILEMENTAR Ne 123106 E
t47 /2ot4, SUBSIDIARLAMETTTE, PELA LEr Ns 8.666193 E DEMATS recrsLrçÂo, soB As coNDrÇôEs
ESTABELEcTDAS NEsrE ATo coNvocerónlo r lxnxos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.oortaldecomprasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao editâI, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estâbelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e iulgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

MODO DE DISPUTA

L IXIOBq,}O.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ROUPAS HOSPITALARES ENTRE OUTROS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO
CARAIAS.PA.
1.1. A LICITAÇÂO será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultarrdo-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAIÁS

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

12 H: 00 M DODtAOl,/06/20ZZ GOnAnrO OE-na§lLnl

DATA E HORA LIMITE PARA

E HORA FIITIAL DAS PROPOSTÂS:DATA
o:

DÁTA DE ÁBERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÂO PÚBLICA:

12 H: 00 M DODlA0S/06/2022 (HO RIO DE BRASÍLIA)

LOCAL:
VALOR ORçADO SIGILOSO

11H: 00M DO DtA 13/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

11H: 01M DODIA13/06/2022 IHORÁRIO DE BRASÍLIA).
www.portaldecomorasnublicas.com.br
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1.2. O critério de iulgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especiÍicaçôes do obieto.

a eventuais adesões são as que

3.1. O Credenciâmento é o nível básico do Regisro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREcÂo, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3,2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www,nortaldecomorasaublicas,cotn,br:

3.3. O credenciamento .iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção &e sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão. i

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dÍretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaüdão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados iunto aos órgâos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

3.5.1.4 não observância do disposto no subitem ânterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PÂRTICIPAçÁO NO PR§G,ÃO.

2, DO REGTSTRo DE PREçOS.

3. DOCRED§IICIÂMENTO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sela compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4,2, Será concedido tratâmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei na 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - ME[, nos limites previstos da Lei Complementar nq 123, de 2006.

4.3. NÃo poDERÃo pARTrcrpAR DESTA LrcrTAçÃo os TNTERESSADoS:

4,3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação ,vigente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôr)s deste Edital e seu(sJ anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judiciâlmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5, Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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4.3.7,Org;anizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 4 6 / 2 0 7 + -T CU -Plenáno).

4.4. COMO CONDIÇÂO PARA PARTICIPAÇÃO No PREGÂo, A LICITANTE ASSINALAfu{ "sIM" oU "NÂo" EM cAMPo

PRÓPRIO Do SISTEMA ELETRÔNIco, RELATIvo ÀS SEGUINTES DEcLARAÇÕES:

4.4.1,Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1,2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo !'não" apenas produziÉ o efeito de o licitânte não ter direito ao tratamento

favorecido preüsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2.Que está ciente e concorda com as condições conüdas no Edital e seus anexos;

4'4.?.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4'Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.S. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", )üXIII, da

Constituição;

4.4.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normaüva SLTI/MP ne 2,

de 16 de setembro de 2009.

4.4.7'Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e Mo art. 1s e no inciso III do art. 5c da Constituição Federal;

4.4'8. Apresenar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. SICAF. Junto a documentação de

habilitaçãodevidamenteafualizadosempendenciasparaeventuaIconsulta'

4.5' A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitará o licitante às sanções previstás em

lei e neste Edital.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente ,com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o

hoÉrio estabelecidos para aberturâ da sessão pública, quando, enüio, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio'dessa documentação.

5.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação eigidos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 1p da LC ns 723, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregâo,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6, Não será estabelecida, nessâ etapâ do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitâção do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMEIVTO DÁ PROPOSTA"

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO,

DOS SEGUINTES CAMPOS:

6,1l,Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2,Descrição detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou Qualquer

outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIÂS, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nornas de regência de conúatações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7' Será desclassificada a empresa que apresentar identificação da empresa tais como raáo social ou nome

fantasia que venha indicar a mesma.

7.1. A abemrra da presente licitação !ar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Edital,

7,2, O(a) Pregoeiro(aJ verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste EditâI, contenham úcios insanáveis ou não apresentem as

especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentâda e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.2.3. Anão desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parüciparão da fase

de lances.

7.4. O sistema disponibilizaÉ campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

v 7.5.1. O lance deveÉ ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por eletfertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser Rg 9,16 1p"r)
Centavos.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitânte nâo poderá ser iníerior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no nregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO. em que os

\/ licitantes apresentarão Iances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

7.11' A etapa de lances da sessãô pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

7.12. A prorÍogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que hala a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7'15' Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a).
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante,

7.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconeÉo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior â dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeirofa) aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

\-7 será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

ve, enlerrada a etâpa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 723, de 2006,

regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 50á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

, 7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação âutomática para tânto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistâ ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento], na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7'26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente enfre as propostas que fizerem ius às margens de preferência,

conforme regulamento.
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitántes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propoitas iguais (não seguidas de lancesJ, ou entre lances finais da fase fechada do

modo àe dispua aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3e,

§ 20, da LEI Na 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7 ,28,1, Produzidos no paÍs;

7,28.2, P roduzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos preüsta em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7,29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteadà pelo sistema eletrônico dentre as propostâs

empatadas.

7.30, Encerrada a etâpa de enüo de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(al deverá encaminhar, pelo sistema
i

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.3O.2.O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pmzo de 02 (DUAS) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá

apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(al iniciará a fase de aceitação e lulgamento da propostá.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçãq a pregoeÍra examinará a proposta classificada em primeiro lugar'quanto à

adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no paÉgrafo único do arL 7e e no § 9c do arL 26 do Decreto n.e

7o.024/ZOr9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/20L8 -TCU ' PlenárioJ, ou que apresentar preço manifestamente inexequível do produto

(cinqtrrenta por cento )art. 48, inciso It, 1'a lei: 8666.

8.2.1, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instâlações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O(a) Pregoeiro(al poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob penâ de não aceitação da proposta.

8.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(al Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(aJ Pregoeiro(a).

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(al Pregoeiro(aJ, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a] Pregoeiro(aJ, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

dS.Z.f. O. licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(al Pregoeiro(al examinará a proposta ou lance

subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

a sua continuidade.

8'8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em

condiçôes diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

8.8.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à areitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

e. DA.U§UüâçÂO
it

9.1. Como condição prévia ao exame Ca documentação de habilitação do licitante detentor da propostâ classificada

em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a íutura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatrarspart.ncia.gov.brl );

9.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de ,ustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar'_requerido.php ).

9.1.4.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https: / /contas.tcu.gov.br /o rds /Pp= 1660:3;0

9.1.5. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da empresa licitante e tâmbém de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclüsive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

9.1.5.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

údi.ut"r, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1'5.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9'1.5'3' O licitante será convocado para manifestâção previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitãdo, por falta de condição de

participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se â disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subseqitente.

9.2. Caso atendidas as condições de f,articipação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por meio do PORTAL

DE COMPRÂS PUBLICAS, em relação à habilitação .iurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

9,2,1, É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que esteiam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais emissores de certidôes feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(sJ certidão(ões)

válida(s), conforme art.43, §30, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de O2 (DUÂS) HORAS, sob pena de inabilitação.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quàndo houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles Iegalmente

permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitÍdos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPf de licitânte matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação: '

9.8. HABTLTTAçÃO tURÍDrCÂ:

9,8,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo da Juntarl
Comercial da respecüva sede;

9.8.2'Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

wrvw.portaldoemoreendedor.gov.br;

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente registrado na funta Comercial da respecüva

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobatório de seus administradores;

9.8'4'lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou Ínscrito no Registro Civil das Pessoas furídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 797j.;

9.8.7. Documentos pessoais de pessoa fisica com foto relativa aos sócios iunto a pessoa Jurídica.

9.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9'8.10. Certidão de enquadramento de micro empresa ou empresa de pequeno porte emitida pela

,unta comercial do estado da empresa;

9.9. REGULARIDÂDE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9'1. CNPf - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

.iuntãmente com o QSA, conforme o caso;
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9,9,2,Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

coniuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portariâ Conjunta ns 1.751, de

02 /10 /2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positivâ com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 10 de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estâdual, através da Certidão Negativa conjunta iunto âos Tributos

Estaduais e Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

9'9.6.Prova de regularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

MunicÍpais e Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for tediada;

9.9.7' Certidão negativa iunto ao município de Eldorado do Carajás, emitida pelo departamento de tributos do

município ou pelo site. https: //eldoradodocaraias-

a mesma também poderá ser solicitada

através do E-mail: tributos@ekloradoriocaraias.pa.gov.br.

9.9.8. Alvará de funcionamento da sede da empresa.

9.9'9' Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAçÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10'1. Certidão Negâtiva de falência, de recuperação ludicial ou extrajudicial (Lei no 11.101, de 9.2.200S),

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trintal dias, ou que

esteia dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Certidâo Simplificada da funta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos

últimos 60 dias;

9.10'3' Certidão Especifica da Iuntâ Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos últimos

60 dias;

9'10.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;
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